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INDICAÇÃO N° 158/2012. Em, 16 de Julho de 2012.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL O 
CALÇAMENTO, SANEAMNETO BÁSICO E 
ARBORIZAÇÃO DA RUA LAGOANA LOCALIZADA 
NO BAIRRO AQUARIOS 2o DISTRITO DE CABO 
FRIO. rur* W:
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Exmo. Senhor Presiden^Sà.Gâm^a^hnicmál^S^aWSrio^
y- A5SK■

------------- "

O Vereador/jue esta subscreve, atendendo tudo mais o quevdetermina o interesse 

público, INDICA^àTDouta Mesa, nà* forma regimental, o envio de‘ expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito MunicipaÍi|,solicit^dplI-CALÇAMÉNÍrO, SANEAMENTO BÁSICO E 
ARBORIZAjÇÃO DA RUA LAGOANA; ^LOCALIZADA \NO BAIRRO 
AQUARIOS, 2“ DISTRITO DE CABO FRIO. ^ ^ 1
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!Sala das Sessões, 16 de Julho de 2012. /
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JUSTIFICATIVA:
/
V /
A rua mencionada se encontra "em estádo lamentável’ , criando-se grandes entraves 

para a comunidade que ali habita.-Cí s ^ S*/'
Toma-se estado desolador por ocasião da estaçâo das chuvas, quando os moradores

>

mais sofrem.
Não há calçamento, sarieahiehto básico é , nem árborização, itens obrigatórios 

quando se trata de processo social.: , ‘ Jj Ç u V
Assim, Senhores Vereadores, entendemos que esta INDICAÇÃO tem caráter 

prioritário por se tratar de processo social que precisa, com urgência, ser implantado, 
beneficiando comunidade que necessita de melhor estrutura urbanística e, assim 
melhorando o estado social dos que alí residem.

E com o quadro que acabamos de descrever que aguardamos aprovação por parte 
dos Nobres Vereadores.


